
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº    ,2023

(Do Sr Ricardo Ayres)

Requer  seja  formada  comitiva  para
representar este colegiado em missão oficial na 28ª
Conferência  das  Nações Unidas sobre  Mudanças
Climáticas, que será realizada na cidade de Dubai,
do dia 30 de novembro ao dia 12 de dezembro de
2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a formação de comitiva com o objetivo de, em missão oficial,

mediante  autorização  do  Presidente  da  Casa,  o  Excelentíssimo  Deputado

Arthur Lira, participar e representar a Comissão de Educação da Câmara dos

Deputados na 28ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas

- COP-28, que será realizada em Dubai, nos Emirados Árabes, do dia 30 de

novembro ao dia 12 de dezembro de 2023.

Ressalto a importância da representatividade da comissão na COP-28,

considerando a educação na vanguarda da agenda climática.

JUSTIFICATIVA

A Educação é um dos pilares fundamentais para enfrentar os desafios

da  mudança  climática  e  alcançar  uma  transição  sustentável  em  nossa

sociedade. 

A  Conferência  das  Partes  da  Convenção  das  Nações  Unidas  sobre

Mudança do Clima (COPs) é um fórum global  onde líderes,  especialistas e

tomadores de decisão se reúnem para discutir e tomar medidas concretas em

relação  às  questões  climáticas.  Portanto,  é  de  extrema  importância  que  a

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 270 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF
Tel (61) 3215-5270 | dep.ricardoayres@camara.leg.br

*C
D2

37
32

13
11

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237321311900

RE
Q

 n
.2

26
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

10
/2

02
3 

12
:0

1:
31

.7
60

 - 
CE



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

educação seja integrada de forma significativa neste contexto, a fim de atingir

objetivos ambientais e sociais.

Neste ano, o Painel  “YOUTH, CHILDREN, EDUCATION AND SKILLS”1

(JUVENTUDE,  CRIANÇAS,  EDUCAÇÃO  E  HABILIDADES),  demonstra  o

quanto  a  educação  desempenha  um  papel  crucial  na  sensibilização  e  no

engajamento da sociedade em relação às mudanças climáticas. 

Ao promover a conscientização sobre os impactos das ações humanas

no  meio  ambiente  e  as  formas  de  mitigá-los,  a  educação  contribui  para  a

formação  de  cidadãos  informados  e  capacitados  a  tomar  decisões

responsáveis. Além disso, a educação é fundamental para a capacitação de

profissionais e especialistas que trabalham em campos relacionados ao meio

ambiente e à sustentabilidade.

Ademais,  a  educação  ambiental  é  imperativa  para  uma  mudança

comportamental,  em  direção  a  sociedades  sustentáveis,  onde  haja  maior

integração entre os interesses da sociedade e da sobrevivência do planeta.

Urge que se compreenda a dimensão da crise socioambiental contemporânea

como um desequilíbrio provocado pela intervenção humana.

A promoção  da educação  na  COP é essencial  para  garantir  que os

objetivos  climáticos  sejam  alcançados  de  maneira  eficaz  e  inclusiva.  A

educação é o alicerce sobre o qual uma sociedade mais sustentável pode ser

construída,  e  a  COP é o  cenário  ideal  para  promover  essa transformação.

Logo, é necessário que a presente proposição seja aprovada, garantindo que a

educação seja reconhecida como um pilar fundamental na busca por um futuro

mais sustentável e resiliente às mudanças climáticas.

Por todo o exposto, comprovada a importância da presente comitiva e da

missão oficial, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2023

   Deputado Federal RICARDO AYRES

(REPUBLICANOS/TO)

1 Disponível em: https://www.cop28.com/en/youth-children-skills.
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